
abrantes
www.cm-abrant~s.pt

Reunião Ordinária - Ata no 14/2013
Data — 2013-07-08
Início - 14.40 horas
Local — Cidade de Abrantes, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Concelho
Termo — 15.00 horas

Presenças:

Presidente

Vereadores

Maria do Céu de Oliveira Antunes Albuquerque

Rui Miguel dos Santos Serrano
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão
Manuel Jorge Séneca Valamatos dos Reis
António Manuel de Santana Maia Leonardo

Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização — Catarina Alexandra Justino Santos

Faltas: Não estiveram presentes os vereadores António Manuel Belém e Ferreira Coelho e
Carlos Manuel Godinho Gonçalves Arês.

Resumo Diário da Tesouraria de 05-07-2013:

l~J~i

a) Dotações Orçamentais 5.229.232,07€
b) Dotações não Orçamentais 44.161,29€

Total das Disponibilidades 5.273.393,36€

~1~1

A Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram catorze horas e quarenta
minutos, dando as boas vindas aos participantes no Campo de Férias Bit&Byte, promovido pela
autarquia, no Centro de Dinamização das Novas Tecnologias (Pirâmide), que vieram hoje
conhecer o executivo.

Foi aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do executivo, da
reunião anterior, com exceção das deliberações aprovadas em minuta.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da
Câmara Municipal.

L.
FI.
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INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(Artigo 86° da Lei no 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro)

PRESIDENTE DA CÂMARA

A Presidente da Câmara deu conta de um ofício refa 1260/03/13, datado de 4 de julho de
2013, da Brigada Mecanizada — Comando das Forças Terrestres do Exército Português -

Ministério da Defesa Nacional, dando conhecimento que, no próximo dia 16 de julho, entre as
17:00 horas e as 23:00 horas, será realizado um exercício militar com utilização de fogos reais
no Polígono de Tiro da Brigada Mecanizada (Santa Margarida). Assim, solicitam que sejam
informadas às populações. — 129340

Tomado conhecimento e proceder à divulgação pelos meios habituais e através do Gabinete
de Comunicação.

~L~1

Em seguida, deu conta do ponto de situação de um conjunto de obras que estão a decorrer e
que visitou esta manhã, destacando:

- obras de saneamento, ao abrigo do contrato de concessão, nomeadamente nas
localidades de Bicas, Coalhos e Fojo;
- Mercado diário do Tramagal, da responsabilidade da Junta de Freguesia de Tramagal
- Requalificação do Jardim do Pego.

Relativamente às obras de saneamento disse ainda que, no que diz respeito à EN 118, em
Alvega, está ainda decorrer o procedimento concursal respetivo.
Ainda relativamente a alguns pontos em Alvega e também e em Mouriscas, informou que,
lamentavelmente, a empresa que vinha a executar esses trabalhos iniciou recentemente
processo de insolvência, ficando estes pontos por executar. Os serviços estão, neste momento,
a verificar qual a melhor forma de resolver estas questões, minimizando os prejuízos para as
populações.
Lamentou o processo de insolvência, em particular para os trabalhadores da empresa e para
as suas famílias.

Tomado conhecimento.

1~ll~1

N° 27 - Em seguida apresentou, para autorização, uma Informação do Vereador Manuel Jorge
Valamatos que dá conta que, no passado dia 4 de julho, os serviços da autarquia efetuaram o
transporte de palha enfardada da Quinta do Taínho para a Comunidade Terapêutica João
Guilherme em Sentieiras — São Vicente, a pedido do Centro Social Interparoquial de Abrantes,
sugerindo a dispensa do pagamento do valor do transporte. - 129504

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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Reconhecendo a urgência de deliberação imediata sobre este assunto, foi dado cumprimento
ao disposto no artigo 83° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei no 5-
A/2002, de lide janeiro.

Deliberação Aprovada em Minuta: Por unanimidade, aprovar cedência de transporte ao
Centro Social Interparoquial de Abrantes, com dispensa do pagamento das tarifas, no valor de
640,80€ (seiscentos e quarenta euros e oitenta cêntimos).

Em seguida, a Presidente da Câmara deu conhecimento que está a decorrer, desde o dia 6 e
até ao próximo dia 14 de julho o “Creative Camp” que conta com participação de 60 jovens,
entre os 18 e 35 anos, oriundos de 8 países. Foram convidados um conjunto de artistas, de
renome, que em conjunto com estes jovens farão várias obras de arte, algumas delas que
ficarão para sempre em Abrantes.
Disse ainda que esta iniciativa tem um conjunto de iniciativas para o público em geral.

Tomado conhecimento.

Por fim, a Presidente da Câmara informou que se encontrará de férias nos próximos dias 09 e
10 de julho de 2013.

Tomado conhecimento.

1~1~H~1

VEREADOR MANUEL JORGE VALAMATOS

O vereador Manuel Jorge Valamatos fez um breve ponto de situação sobre a forma como
decorreu o Triatio, que contou com a participação de muitos atletas que se fizeram
acompanhar das suas famílias e dos seus técnicos. Disse que apesar do calor que se fez sentir,
foi um grande evento desportivo, o que faz também perceber que a Federação Portuguesa
continua a apostar em Abrantes para a realização destes eventos.

Tomado conhecimento.

L~1~

VEREADOR SANTANA-MAIA LEONARDO

O vereador Santana-Mala Leonardo apresentou uma proposta de deliberação intitulada “Acesso
ao Parque de Estacionamento do Convento de São Domingos”, conforme se transcreve: -

129496

Ata da reunião de 8 de juího de 2013
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“Foi colocado um sinal de sentido proibido no sentido Largo Motta Ferraz - Jardim da
Republica, impedindo dessa forma o acesso, por essa via, ao parque de estacionamento do
convento de São Domingos.
Em primeiro lugar, não concordamos com as constantes alterações ao trânsito dentro da
cidade ate porque o princípio da confiança e essencial para uma boa regulação do trânsito
automóvel.
Em segundo lugar, não nos parece aceitável obrigar uma pessoa que venha do Largo Motta
Ferraz a ter de dar a volta a cidade para aceder ao parque de estacionamento do convento de
5. Domingos.
Em terceiro lugar, esta solução sobrecarrega desnecessariamente a circulação automóvel no
centro histórico.
E se o que se pretendeu com a alteração foi prevenir algum acidente no entroncamento com a
Rua 17 de Agosto, provocado por algum condutor menos respeitador da regra da prioridade a
direita, a colocação de um sinal de stop na entrada desse entroncamento seria mais do que
suficiente.
Pelo exposto, os vereadores do PSD vem apresentar a seguinte proposta, requerendo, desde
já, o seu agendamento:
A Camara devera abrir ao trânsito a rua de acesso ao parque de estacionamento do convento
de 5. Domingos no sentido Largo Motta Ferraz — Jardim da Republica, colocando um sinal de
stop no final dessa ruã no entroncamento com a Rua 17 de Agosto.”

A Presidente da Câmara e o vereador Manuel Jorge Valamatos disseram que entendiam a
argumentação apresentada, mas que a discussão da proposta deve ser precedida de
informação técnica, já que a via não tem largura suficiente para o cruzamento de duas
viaturas, pelo que a recente alteração foi fundamentada tecnicamente.

l~11~ll~1

ORDEM DO DIA
(Artigo 87° da Lei n° 169/99, de 18 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei N°
5-A/2002, de 11 de janeiro).

N° 01 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara envia o ofício no 48 da Assembleia
Municipal de Abrantes, datado de 1 de julho de 2013, que remete as deliberações aprovadas
em minuta na Sessão Ordinária realizada no dia 28 de junho do corrente ano, referentes aos
assuntos que a seguir se discriminam: - 128525

Atribuição de Bolsas de Estudo a Estudantes do Município da Ribeira Brava; - 121689
- Reconhecimento do interesse do projeto “Rota do Tejo” para as populações e economia

local; - 118511
- Aquisição de serviços para Circuitos Especiais de Transportes Escolares do Concelho de

Abrantes; - 119742
- Autorização para celebração de protocolo com a Associação Humanitária dos Bombeiros

Voluntários de Abrantes, num valor previsível anual máximo de 620.000,00€, e que
será ajustável anualmente, de modo que possa produzir efeitos plurianuais; - 116573

Ata da reunião de 8 dejuilio de 2013
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- Designação de representante para integrar o Conselho da Comunidade do Aces Médio
Tejo (diretamente com o ACES Médio Tejo);

- Atribuição de “Medalha de Honra da Cidade — Grau Prata” à Escola Prática de Cavalaria;
- 123757

- Protocolo de delegação de competências a celebrar entre a Câmara Municipal e a Junta
de Freguesia de Aldeia do Mato; - 123956

- Aquisição de serviços para “Fornecimento de Refeições às Escolas de 1° Ciclo e Jardins
de Infância do Concelho de Abrantes; - 124964

- Desafetação e afetação de troços de caminho — Pontão de Aldeinha — Rio de Moinhos. -

124882

Tomado conhecimento.

I~JI~

N° 02 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara remete o ofício referência PD 2.4.5.1
- 0254 / 2013 da TAGUS - Associação para o Desenvolvimento Integrado do Ribatejo Interior,
datado de 19 de junho de 2013, que agradece o apoio da Câmara Municipal de Abrantes no
12° AQUApaper de Abrantes, que se realizou no passado dia 01 de Junho, na Praia Fluvial de
Aldeia do Mato. - 126230

Tomado conhecimento.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Divisão Administrativa e de Modernização

N° 03 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, relativa a uma informação da
Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização que, na sequência de um pedido
apresentado pela Associação de Moradores de Abrançalha de Baixo para dispensa de
pagamento das taxas necessárias para a utilização provisória de sala na qual pretende manter
em funcionamento um bar de convívio de sócio, informa que o valor das taxas é de 129,08€
(cento e vinte e nove euros e oito cêntimos) e que se encontrarem reunidos todos os
requisitos previstos no Regulamento e Tabela de Taxas, necessários à dispensa das taxas. -

111298

Deliberação: Por unanimidade, aprovado o pedido de dispensa do pagamento de taxas no
valor de 129,08€ (cento e vinte e nove euros e oito cêntimos), de acordo com a referida
informação da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização.

N° 04 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, relativa a uma informação
da Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização que, na sequência de um pedido

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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apresentado pelo CRIA — Centro de Recuperação Integração de Abrantes, a solicitar a cedência
do auditório do Edifício Pirâmide, com isenção do pagamento das respetivas taxas, para a
realização de uma ação de Sensibilização sobre “Técnicas de Procura de Emprego” no dia 19
de junho de 2013, informa que o valor das taxas é de 37,96€ (trinta e sete euros e noventa e
seis cêntimos) e que se encontrarem reunidos todos os requisitos previstos no Regulamento e
Tabela de Taxas, necessários à dispensa das taxas - 124113

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a cedência do auditório do Edifício Pirâmide,
mediante a dispensa do pagamento de taxas, no valor de 37,96€ (trinta e sete euros e
noventa e seis cêntimos), de acordo com o disposto nos artigos 100 e 13° do Regulamento de
Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

~1l~ll~1

Divisão Jurídica

N° 05 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo, para aprovação,
a minuta do contrato da empreitada de requalificação da estrada entre Bemposta e Vale das
Mós, a celebrar entre o Município de Abrantes a o Consórcio Asibel — Asibetumes, pelo valor de
335.607,55€ (trezentos e trinta e cinco mil seiscentos e sete euros e cinquenta e cinco
cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor.

~ll~1

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a minuta do contrato de empreitada de requalificação
da estrada entre Bemposta e Vale das Mós, a celebrar entre o Município de Abrantes a o
Consórcio Asibel — Asibetumes, delegando-se poderes na Presidente da Câmara para a sua
assinatura.

l~ll~l1~l

Divisão Financeira

N° 06 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência da informação
da Chefe da Divisão Financeira, que dá conta que o IEFP — Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I.P. formulou um convite para apresentação de proposta, no âmbito de um Ajuste
Direto Regime Simplificado, para celebração de contrato com vista à utilização de mais uma
sala do Estádio Municipal de Abrantes, para realização de ação de formação inserida na
modalidade Vida Ativa.
O período de utilização será entre junho e dezembro de 2013 (todos os dias úteis, em período
laboral (9h às 17h). Apresentam como preço base do procedimento 2.100,00€ (dois mil e cem
euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor.
Nos termos da alínea i) do no i do art° 640 do Regulamento de Licenças e Tabela de Taxas do
Município de Abrantes em vigor, o custo hora por dia útil da sala é de 10,43€ (dez euros e

Ata da reuniãõ de 8 de julho de 2013
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quarenta e três cêntimos), acrescido de IVA a taxa legal em vigor. Considerando, os dias
previstos, tal significaria um montante a cobrar total de 8.427,44€ (oito mil quatrocentos e
vinte e sete euros e quarenta e quatro cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, o
que corresponderia a 101 dias úteis a 8 horas por dia.
De acordo com informação anterior do Sr. Diretor do DAF, “como o espaço o esta sob a
incidência do Regulamento e Tabela e para se afastar o regime regra, terá de ser proferida
deliberação da C.M. reduzindo parcialmente o valor, atendendo a que a entidade e pessoa
coletiva de direito publico, acrescentando-se que a atividade tem eminente interesse
municipal, em razão de os formandos serem residentes, na maior parte, no concelho de
Abrantes, e em regra de se retirar partido efetivo da utilização. (...)“.

Neste sentido, sugeria a dispensa parcial do pagamento das taxas devidas, conforme previsto
na alínea a) do art° 100 da do Regulamento de Licenças e Tabela de Taxas do Município de
Abrantes em vigor aceitando-se o pagamento de 2.100,00€ (dois mil e cem euros), com os
fundamentos acima referidos, pelo que atendendo à urgência, a Presidente da Câmara, por
despacho de 27 de junho aprovou a dispensa de taxas, remetendo esse despacho à ratificação
do órgão executivo. - 126275

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho da Presidente da Câmara que
aprovou a dispensa parcial do pagamento das taxas devidas, conforme previsto na alínea a) do
art° 100 do Regulamento de Licenças e Tabela de Taxas do Município de Abrantes em vigor,
aceitando-se o pagamento de 2.100,00€ (dois mil e cem euros), nos termos da informação da
Chefe da Divisão Financeira de 25 de junho de 2013.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

~L~l

N° 07 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
o pedido de parecer prévio vinculativo, referente à renovação “Contrato de Aquisição de
Serviços para a Realização de Estudos de Pormenor sobre a “Coleção Estrada” que irá integrar
o Futuro MIAA (contrato n° 44/2011), por mais um ano, nos termos do contrato celebrado com
Davide Delfino, pelo valor anual de 21.250€ (vinte e um mil duzentos e cinquenta euros),
acrescido de IVA à taxa legal em vigor se a ele houver direito. — 57592

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do vereador Santana Maia Leonardo, aprovado o
referido parecer prévio vinculativo, para renovação “Contrato de Aquisição de Serviços para a
Realização de Estudos de Pormenor sobre a “Coleção Estrada” que ira integrar o Futuro MIM
(contrato no 45/2011), por mais um ano, nos termos do contrato celebrado com Davide
Delfino.

O vereador Santana Maia Leonardo apresentou a seguinte declaração de voto relativa aos
pontos 7 e 8 da ordem de trabalhos:

“Em primeiro lugar, os estudos sobre a principal colecção que vai integrar o Museu Ibérico
deviam estar concluídos antes da aprovação do projeto do Museu.

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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Em segundo lugar, o dinheiro que a Camara já gastou com o projeto, em estudos e comissões ,~

de acompanhamento já dava para ter construído vários museus.
Em terceiro lugar, começamos a ficar com a estranha sensação de que o museu e cada vez
mais um pretexto para muita gente viver a conta dos contribuintes.
Recordamos que o Museu Ibérico era para ter sido inaugurado em 2010.
Pelo exposto, o vereador eleito pelo PSD vota contra esta deliberação.”

N° 08 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação,
o pedido de parecer prévio vinculativo, referente à renovação “Contrato de Aquisição de
Serviços para a Realização de Estudos de Pormenor sobre a “Coleção Estrada” que irá integrar
o Futuro MIAA (contrato n° 45/2011), por mais um ano, nos termos do contrato celebrado com
Gustavo Portocarrero, pelo valor anual de 21.250€ (vinte e um mil duzentos e cinquenta
euros), acrescido de DiA à taxa legal em vigor se a ele houver direito. — 57590

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do vereador Santana Maia Leonardo, aprovado o
referido parecer prévio vinculativo, para renovação “Contrato de Aquisição de Serviços para a
Realização de Estudos de Pormenor sobre a “Coleção Estrada” que ira integrar o Futuro MIAA
(contrato n° 45/2011), por mais um ano, nos termos do contrato celebrado com Gustavo
Portocarrero.

O vereador Santana Maia Leonardo apresentou a seguinte declaração de voto relativa aos
pontos 7 e 8 da ordem de trabalhos:

“Em primeiro lugar, os estudos sobre a principal colecção que vai integrar o Museu Ibérico
deviam estar concluídos antes da aprovação do projeto do Museu.
Em segundo lugar, o dinheiro que a Camara já gastou com o projeto, em estudos e comissões
de acompanhamento já dava para ter construído vários museus.
Em terceiro lugar, começamos a ficar com a estranha sensação de que o museu e cada vez
mais um pretexto para muita gente viver a conta dos contribuintes.
Recordamos que o Museu Ibér/co era para ter sido inaugurado em 2010.
Pelo exposto, o vereador eleito pelo PSD vota contra esta deliberação.”

~J~1

N° 09 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, relativamente a uma
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 2 de julho de 2013, que, na sequência
da Autorização Prévia da Assembleia Municipal, de 28 de junho de 2013, para assunção de
compromissos plurianuais, nos termos do art° 60 da Lei n° 8/2012, de 21 de fevereiro (a qual
dispensa a emissão de Parecer Prévio Vinculativo previsto no n° 4 do art° 750 da LOE 2013,
nos termos do n° 5 do art° 23° do Decreto~Lei no 127/2012, de 21 de junho), para “Aquisição
de serviços para circuitos especiais de transportes escolares do concelho de Abrantes, para o
ano escolar 2013/2014”, submete à consideração da Câmara Municipal a seguinte proposta de
decisão de contratar e autorização da despesa, no uso de competência própria, nos termos da
alínea q) do n.° 1 do artigo 64.° da Lei n.° 169/99, de 18 de setembro, na redação atual e da

Ata da reunião de8de julho de 2013
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alínea b) do n.° 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de junho, aplicável por força
do disposto na alínea f) do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro: -

119742
- Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar,

estimou-se que o respetivo preço contratual não deverá exceder o montante de
180.028,80€ (cento e oitenta mii e vinte e oito euros e oitenta cêntimos), acrescido de
IVA à taxa legal em vigor se a ele houver direito. Foi cabimentada despesa que se
prevê tenha incidência no orçamento 2013. A restante será prevista no orçamento para
2014.
Quanto à assunção do compromisso, por força da aplicação do Decreto-Lei no 127/2012
de 21/06 que regulamenta a Lei n° 8/2012, 21/02 (LCPA) considera-se causa de não
adjudicação a situação de inexistência de fundos disponíveis por parte do Município,
que a aplicação daquelas leis surpreender na altura em que a mesma deva ocorrer,
condição de que as próprias entidades concorrentes ou convidadas ficam cientes pelo
programa de procedimento/convite.

- O procedimento extingue-se, se, por motivo superveniente não seja possível a obtenção
de fundos disponíveis, no período de validade das propostas.

- Nos termos da regra geral de escolha do procedimento (prevista no artigo 18.0 do CCP)
e do valor máximo do benefício económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com
a execução do contrato a celebrar (de acordo com os limites ao valor do contrato
constantes dos artigos 19.0 a 21.° do CCP), propõe-se a adoção de concurso público
sem anúncio no JOUE. O mesmo será desenvolvido nos termos dos art°s 130° a 154°
do CCP, conjugados com os art°s 340 a 1110 do mesmo diploma legal.

- Propõe-se ainda:
- A aprovação das peças do procedimento aplicáveis ao procedimento nos termos da ai.

b) do n° 1 do art° 400 do CCP, nomeadamente, Programa de Procedimento, elaborado
de acordo com art° 1320 do CCP e o Caderno de Encargos, elaborado de acordo com o
art° 42° do mesmo diploma legal;

- Fixação do prazo de vigência do contrato a celebrar por um ano letivo (2013/2014), o
qual de acordo com o calendário escolar publicado no DR no. 120, 20. Série de 25 de
junho de 2013, prevê que o mesmo tenha a duração de cerca de 190 dias uteis;

- Opção pelo critério de adjudicação do mais baixo preço;
- A designação dos seguintes colaboradores como elementos júri para a condução do

procedimento:
• Isabel Cartaxo (presidente);
• Helena Martinho (vogal efetivo);
• Filomena Silva (vogal efetivo);
• Elisabete Ramos (vogal suplente);
• Céu Martins (vogal suplente).

- Delegação de competências no Júri do Concurso, conforme previsto no n° 2 do aft° 690
e no art°109° do CCP, à exceção da decisão de adjudicação.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento para aquisição de
serviços para Circuitos Especiais de Transportes Escolares do Concelho de Abrantes através de
concurso público sem anúncio no JOUE, nos termos sugeridos na informação da Chefe da
Divisão Financeira, datada de 2 de julho de 2013.

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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À Divisão Financeira e à Divisão de Educação, Ação Social, Juventude, Bibliotecas e Arquivo
para os devidos efeitos.

N° 10 - Para conhecimento, a Presidente da Câmara, apresentou um ofício da Valnor —

Valorização e Tratamento de Resíduos, S.A. que, em conformidade com a deliberação tomada
na Assembleia geral de 5 de março de 2012, remete um cheque no valor de 89.140,83€
(oitenta e nove mil cento e quarenta euros e oitenta e três cêntimos), referente aos dividendos
relativos ao exercício de 2011.
Mais refere que, ao valor total do dividendo que totalizou 113.555,20€ (cento e treze mil
quinhentos e cinquenta e cinco euros e vinte cêntimos), foram retidos 24.414,37€ (vinte e
quatro mil quatrocentos e catorze euros e trinta e sete cêntimos), a título de imposto e
entregue diretamente pela empresa nos cofres do estado. — 128908

Tomado conhecimento.

I~1~

Divisão de Recursos Humanos

N° 11 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, na sequência de informação
do Chefe da Divisão de Recursos Humanos que dá conta que alguns trabalhadores do
município, com a sua cedência por interesse público à Associação Humanitária de Bombeiros
Voluntários de Abrantes (AHBVA), deixaram de ficar abrangidos pelos contratos de prestação
de serviços de medicina no trabalho e de análises clinicas, e que sugere que se mantenha esse
benefício para os colaboradores em questão até a final do primeiro período da contratação ou
até à efetiva contratação deste serviço pela AHBVA, para que não haja quebra na prestação
dos cuidados de medicina no trabalho, fazendo-se o necessário ajustamento nos valores a
transferir, de acordo com o previsto no ponto 3.1 do protocolo. - 128044

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a manutenção dos serviços de medicina no trabalho
e de análises clínicas aos trabalhadores cedidos por interesse público à Associação Humanitária
de Bombeiros Voluntários de Abrantes (AHBVA), até a final do primeiro período da contratação
ou até à efetiva contratação deste serviço pela AHBVA, para que não haja quebra na prestação
dos cuidados de medicina no trabalho, fazendo-se o necessário ajustamento nos valores a
transferir, de acordo com o previsto no ponto 3.1 do protocolo.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Ata da reunião de 8 dejuilio de 2013
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DEPARTAMENTO DE INTERVENCÃO SOCIAL

Divisão de Cultura e Turismo

N° 12 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação o
pedido de dispensa do pagamento das taxas correspondentes à cedência do auditório do Cine
Teatro São Pedro à Escola de Música A. Teixeira, Sistemas Musicais, no dia 11 de julho de
2013, para a realização da audição final do ano letivo 2012/2013 dos alunos da escola de
música, com a colaboração da Câmara Municipal de Abrantes. - 125095

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a cedência do auditório do Cine Teatro São Pedro, à
Escola de Música A. Teixeira, Sistemas Musicais, no dia 11 de julho de 2013, para a realização
da audição final do ano letivo 2012/2013 dos alunos da escola de música, com a dispensa total
do pagamento das respetivas taxas, no valor de 129,16€ (cento e vinte e nove euros e
dezasseis cêntimos), de acordo com o disposto nos artigos 100 e 13° do Regulamento de
Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

~í~J

N° 13 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, remetendo para aprovação o
pedido de dispensa do pagamento das taxas correspondentes à cedência do auditório do Cine
Teatro São Pedro à Casa do Pessoal do Hospital Distrital de Abrantes — Centro Hospitalar do
Médio Tejo, no dia 6 de julho de 2013, para a apresentação ao público em geral da turma de
dança clássica/ballet. - 127882

Deliberação: Por unanimidade, autorizar a cedência do auditório do Cine Teatro São Pedro, à
Casa do Pessoal do Hospital Distrital de Abrantes — Centro Hospitalar do Médio Tejo, no dia 6
de julho de 2013, para a apresentação da turma de dança clássica/balet, com a dispensa total
do pagamento das respetivas taxas, no valor de 258,22€ (duzentos e cinquenta e oito euros e
vinte e dois cêntimos), de acordo com o disposto nos artigos 100 e 130 do Regulamento de
Taxas e Licenças em vigor neste Município.

Aos respetivos serviços para os devidos efeitos.

Divisão de Educação, Ação Social, Juventude, Bibliotecas e Arquivo

N° 14 — Proposta de Deliberação da vereadora Celeste Simão, remetendo para
aprovação, minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Abrantes e a Associação de
Melhoramentos de Tubaral, com vista à cedência precária de instalações da Antiga Escola
Primária de Tubaral, para uso da mesma e em benefício da população. — 97524

Ata da reunião de 8 de Julho de 2013
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar a referida minuta de protocolo, delegando-se poderes
na Presidente da Câmara para a sua assinatura.

À Divisão de Educação, Ação Social, Juventude, Bibliotecas e Arquivo para os devidos efeitos.

N° 15 — Para conhecimento, a vereadora Celeste Simão remete um e-mau, datado de 28
de junho de 2013, da Coordenadora do Gabinete de Apoio às Comunidades Ciganas do ACIDI —

Alto Comissariado para a Imigração e Diálogo Intercultural, que anexa o ofício circular da Alta
Comissária que dá conta do prolongamento, por mais um ano, do Projeto de Mediadores
Municipais, de 1 de outubro de 2013 a 30 de setembro de 2014, passando a comparticipação
financeira da ACIDI para 50%, devendo os municípios assegurar os restantes 50%, tal como
está previsto no regulamento do projeto. — 128394

Tomado conhecimento.

N° 16 — Para conhecimento, a Presidente da Câmara remete um ofício datado de 7 de
junho de 2013 do Banco Alimentar Contra a Fome de Abrantes que, agradecendo todo o apoio
da Câmara Municipal de Abrantes, informa que ficaram na posse daquela instituição 40.329 kg
de géneros alimentares. - 124304

Tomado conhecimento.

l~Ií~fl~

Divisão de Desporto

N° 17 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, relativa a uma informação da
Divisão de Desporto que sugere a dispensa de pagamento de taxas pela utilização da Piscina
de Ar Livre do Complexo Municipal de Piscinas de Abrantes, na sequência de vários pedidos
apresentados por diversas entidades, nomeadamente: - 128199

• Centro de Recuperação e Integração de Abrantes — 851,40€
• Associação de Desenvolvimento Cultural Palha de Abrantes — 225,00€
• Centro Social Juvenil de Nossa Senhora da Esperança — IPSS — 693,00€
• Associação de Pais e Encarregados de Educação da Escola do 1.0 Ciclo e Jardim de

Infância de Mouriscas — 67,50€
• Santa Casa da Misericórdia de Abrantes (Lar de Infância e Juventude) — 3.154,15€
• Associação Envolve 1 União Desportiva Rossiense — 50,55€

Deliberação: Por unanimidade, aprovada a dispensa do pagamento de taxas no valor total
5.041,60 (cinco mil e quarenta e um euros e sessenta cêntimos), de acordo com a referida
informação da Divisão de Desporto.

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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N° 18 — Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, que remete para aprovação
o seu despacho que aprovou a dispensa de pagamento de taxas solicitado pelo COA - Clube de
Orientação e Aventura, com vista à realização do RAID Aventura COA — Abrantes a decorrer
nos dias 6 e 7 de julho de 2013, a contar para a Taça de Portugal de Corridas de Aventura. —

126045

Deliberação: Por unanimidade, ratificado o despacho da Presidente da Câmara que aprovou a
dispensa do pagamento da taxa de licenciamento de prova desportiva, no valor de 21,60€
(vinte e um euros e sessenta cêntimos), do RAID Aventura COA — Abrantes, a decorrer nos
dias 6 e 7 de julho de 2013.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

Divisão de Projetos e Empreitadas

N° 19 - Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano, na sequência da informação no 145 da Divisão de Ordenamento e Projetos, datada
de 1 de julho de 2013, acerca da empreitada de “Construção da Unidade de Saúde Familiar de
Abrantes”, sugerindo que: - 128972

1. Que a obra pública em causa seja executada por empreitada, devido à especificidade dos
trabalhos;

2. Que o órgão competente — Câmara Municipal — tome a decisão de contratar no uso de
competência própria, nos termos da alínea q) do n.° 1 do artigo 64.° da Lei n.° 169/99, de
18 de setembro, na redação da Lei n.° 5-A/2002, de 11 de Janeiro e alínea b) do n.° 1 do
artigo 18.° do Decreto-Lei n.° 197/99, de 8 de junho, aplicável por força do disposto na
alínea f) do n.° 1 do artigo 14.° do Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na atual
redação;

3. Que o preço base para a presente empreitada seja fixado em 1.381.427,81€ (um milhão,
trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete euros e oitenta e um cêntimos),
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, valor este fixado de acordo com as regras do artigo
47.° do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de
29 de janeiro, na atual redação;

4. Que, nos termos da regra geral de escolha do procedimento e do valor máximo do
benefício económico que pode ser obtido pelo adjudicatário com a execução do contrato a
celebrar, seja adotado um Concurso Público — sem publicação no Jornal Oficial da União
Europeu (JOUE), nos termos previstos na alínea b) do artigo 19.0 e artigo 130.° e
seguintes, todos do CCP;

5. Que o procedimento concursal seja publicitado no Diário da República nos termos do
disposto no n.° 1 do artigo 130.° do CCP;

6. Que o prazo para a apresentação das propostas seja de 36 dias;
7. Que o prazo de execução da obra seja de 365 dias;
8. Que sejam aprovadas as peças do procedimento em anexo, das quais de destacam:

Ata da reuniâo de 8 de julho de 2013
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a) O Programa de concurso elaborado de acordo com o disposto no artigo 132.0 do CCP;
b) O Caderno de encargos contendo as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, bem

como o Projeto de Execução, nos termos do artigo 43•0 do CCP.
9. Que para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a celebrar, seja

considerado o valor fixado no ponto 3 que corresponde a 1.381.427,81€ (um milhão,
trezentos e oitenta e um mil, quatrocentos e vinte e sete euros e oitenta e um cêntimos),
acrescido de IVA à taxa legal em vigor;

10. Que sejam disponibilizadas as peças do procedimento e praticados todos os atos na
Plataforma Eletrónica Gatewit, no endereço eletrónico https://www.com praspublicas.com;

11.Que, nos termos do disposto no n.0 1 do artigo 67.0 do CCP, o Júri do Concurso, com vista
ao acompanhamento do presente procedimento, seja constituído pelos elementos adiante
designados:
Membros efetivos:

• Presidente: Sara Cristina Jorge Morgado, Chefe da Divisão de Projetos e
Empreitadas;

• 10 Vogal: Cristina Isabel Loureiro da Silva Nunes Chapado Tenera, Técnica Superior
da DPE;

• 20 Vogal: Francisco Pontes Varanda Gonçalves, Técnico Superior da DPE;
A substituição do Presidente nas suas faltas e impedimentos será assegurada pelo 10

Vogal.
Membros suplentes:

• 10 Suplente: Sandra Maria de Jesus Oliveira Matias Ferreira, Técnica Superior da
DPE;

• 20 Suplente: Fernando Jorge Rente Lopes, Técnico Superior da DPE.
A substituição do 10 e 20 Vogais efetivos, nas suas faltas e impedimentos, será assegurada
pelos membros suplentes.

12. Que o critério de adjudicação seja o do mais baixo preço.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de decisão e o procedimento proposto na
informação no 145, datada de 1 de julho, da Divisão de Ordenamento e Projetos.

À Divisão de Ordenamento e Projetos para os devidos efeitos.

N° 20 — Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano na sequência da informação n° 137 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de
18 de junho de 2013, acerca da empreitada de “Construção do Centro Escolar de Alferrarede”,
referindo que foi entregue pela Sociedade “Ladário - Sociedade de Construções, Lda.” a
Garantia Bancária N° 295.43.34-5, no valor de 257.400,00€ (duzentos e cinquenta e sete e
quatrocentos euros), da Caixa Económica Montepio Geral, datada de 02 de dezembro de 2010,
correspondente a 10% do valor da obra e que, tendo já sido elaborada a conta final definitiva
e, sendo o montante necessário para a caução da empreitada 255.859,99€ (duzentos e
cinquenta e cinco mil oitocentos e cinquenta e nove euros e noventa e nove cêntimos), deverá
ser reduzido o valor de 1.540,00€ (mil e quinhentos e quarenta euros), dado ter havido
15.400,00€ (quinze mil e quatrocentos euros) de trabalhos a menos.

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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c-s~
Deliberação: Por unanimidade, aprovada a redução da Garantia Bancária NO 295.43.34-5, no r~ ~-

valor de 257.400,00€, da Caixa Económica Montepio Geral, datada de 02 de dezembro de ~J~’
2010 no valor de 1.540,00€ (mil e quinhentos e quarenta euros), dado ter havido 15.400,00€
(quinze mil e quatrocentos euros) de trabalhos a menos.
À Divisão de Ordenamento e Projetos para comunicar à Caixa Económica Montepio Geral, com
o conhecimento ao Administrador de Insolvência - Rui Manuel Pereira Almeida.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

I~ll~

N° 21 — Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara Rui
Serrano respeitante à informação n° 141 da Divisão de Projetos e Empreitadas, datada de 21
de junho de 2013, acerca da vistoria realizada à empreitada de ~Requalificação de
Arruamentos em São Miguel do Rio Torto”, adjudicada à sociedade Mendes & Gonçalves, S.A.,
para efeitos de receção definitiva.

Deliberação: Por unanimidade, aprovado o auto de receção definitiva, devendo proceder-se à
libertação das garantias correspondentes ao caucionamento da referida empreitada.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

N° 22 — Proposta da Presidente da Câmara na sequência de um pedido de apoio por parte
da Tagus Valley, relativamente à empreitada de Obras de adaptação do edifício INOV~LINEA,
na fiscalização da obra e acompanhamento da instrução e tramitação da execução da
empreitada, de acordo com a legislação em vigor, nomeadamente, designando um Diretor de
Fiscalização e um Coordenador de Segurança e Saúde em Obra. — 123044

Deliberação: Por unanimidade, aprovado o apoio solicitado, nomeando-se como coordenador
de segurança em obra o técnico Carlos Manuel Azevedo Gonçalves, devendo o mesmo ser
substituído nas suas ausências e impedimentos pelo técnico superior Filipe Manuel Alfaiate
Pou pino, e como diretor de fiscalização da obra o técnico superior Fernando Jorge Rente Lopes,
sendo substituído, sempre que encontre ausente ou impedido, pela técnica superior Sandra
Maria de Jesus Oliveira Matias Ferreira.

Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística

N° 23 — Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente à informação n° 243/2013-CM, da Fiscalização Municipal da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística, datada de 01 de julho de 2013, remetendo auto de
vistoria com vista à receção definitiva, e consequente libertação da caução, das obras de

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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urbanização do loteamento com o alvará no 12/1997, em nome de João Manuel do Rosário,
sito na Rua dos Pescadores, em Bairro Fundeiro, Aldeia do Mato, Abrantes. — 142/97

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a receção definitiva das obras de urbanização do
loteamento com o alvará no 142/97, em nome de João Manuel do Rosário, sito na Rua dos
Pescadores, em Bairro Fundeiro, Aldeia do Mato, Abrantes, nos termos do disposto no art° 50
do Decreto-Lei no 448/91, de 29 de novembro, na redação do Decreto-Lei n° 334/95, de 28 de
dezembro, alterado pela Lei no 26/96, de 1 de agosto.

Aprovar igualmente a libertação da caução prestada pela garantia bancária no 249 266 do
Banco Espírito Santo.

N° 24 — Proposta de Deliberação do vereador e vice-Presidente da Câmara, Rui
Serrano, referente à informação n° 242/2013-CM, da Fiscalização Municipal da Divisão de
Ordenamento e Gestão Urbanística, datada de 01 de julho de 2013, remetendo auto de
vistoria com vista à receção definitiva, e consequente libertação da caução, das obras de
urbanização do loteamento com o alvará n° 8/2002, em nome de Rita Maria Proença Lisboa
Moura Neves, sito em Vales — Pego, Abrantes. — 668/00

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a receção definitiva das obras de urbanização do
loteamento com o alvará n° 668/00, em nome de Rita Maria Proença Lisboa Moura Neves, sito
em Vales — Pego, Abrantes, nos termos do disposto no art° 50 do Decreto-Lei n° 448/91, de
29 de novembro, na redação do Decreto-Lei n° 334/95, de 28 de dezembro, alterado pela Lei
no 26/96, de 1 de agosto.

Aprovar igualmente a libertação da caução prestada pela garantia bancária n° 279 651 do
Banco Espírito Santo, atualmente no valor de 622,46€ (seiscentos e vinte e dois euros e
quarenta e seis cêntimos).

À Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística para proceder em conformidade.

l~1i~1

N° 25 — Em anexo, relação de processos da Divisão de Ordenamento e Gestão Urbanística,
despachados pelo vereador Rui Serrano, ao abrigo das competências que lhe foram
subdelegadas pela Presidente da Câmara.

1~ll~I~

Divisão de Serviços Urbanos

N° 26 — Proposta de Deliberação do vereador Manuel Jorge Valamatos, propondo a
abertura de procedimento para alienação da cortiça dos sobreiros existentes na Quinta da Arca

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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d’Água, por hasta pública, nos seguintes termos, que deverão ser publicitados em edital: -

125157
“1) O descortiçamento só poderá ser realizado até ao dia 3 de agosto de 2013, e deverá
obedecer às regras estipuladas pela legislação vigente, bem como aos preceitos de boas
práticas de gestão florestal;
2) O Município de Abrantes reserva-se no direito de acompanhar e fiscalizar os trabalhos a
fim de garantir a preservação das árvores, pelo que o adjudicatário deverá indicar pessoa
responsável e respetivo contacto, bem como dar indicação da data e hora de início dos
trabalhos com uma antecedência mínima de 24 horas;
3) A adjudicação é feita a quem licitar o preço mais elevado, sendo o valor base de 200€
(duzentos euros) e o valor mínimo dos lances de 10€ (dez euros);
4) Para o efeito, deverão os Interessados candidatarem-se ao procedimento de hasta
pública, através de requerimento próprio, disponível no Atendimento e Licenciamento Geral
do Município de Abrantes, na Praça Raimundo Soares, até às 12H30 do dia 25 de julho de
2013, ou remetido pelo correio, sob registo e com aviso de receção, desde que o mesmo
seja rececionado até ao limite do prazo indicado;
5) A hasta pública é realizada no dia 26 de julho de 2013, pelas 10h00, no Salão Nobre do
edifício dos Paços do Município;
6) O pagamento deverá ser realizado no próprio dia do procedimento;
7) Todos os esclarecimentos necessários são prestados pela divisão de serviços urbanos,
por escrito, pelo que deverão ser solicitados via e-mau para o endereço dsu@cm
abrantes.pt, ou alternativamente solicitados diretamente no Atendimento e Licenciamento
Geral do Município de Abrantes, na Praça Raimundo Soares, igualmente por escrito;
8) É possível efetuar-se visita ao local, a ocorrer no dia 23 de julho, pelas 14h30, devendo
os interessados comunicar previamente o interesse na mesma, através de contacto pelo n°
241360840;
9) Todos os encargos inerentes ao processo são da responsabilidade do comprador;
10) No caso de incumprimento, os trabalhos são imediatamente suspensos e não será
devolvido o montante já pago;
11) É obrigatória a comunicação ao Município de Abrantes das quantidades/peso da cortiça
extraída, até ao dia 9 de agosto de 2013.”

Mais sugere a aprovação do modelo de requerimento de candidatura bem como a composição
do júri do procedimento com os seguintes: Pedro Manuel Almeida Farinha Godinho, Vanda
Cristina da Cruz Graça, e Jorge Filipe Cova Moura.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a abertura de procedimento para alienação da cortiça
dos sobreiros existentes na Quinta da Arca d’Água, por haSta pública, nos termos propostos,
que deverão constar edital, bem como o modelo de requerimento de candidatura e ainda a
composição do júri, conforme sugerido pela Divisão de Serviços Urbanos.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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________L~ FI.

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente declarou a reunião encerrada pelas quinze
horas.

De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, inclusive por minuta
as deliberações, com exceção das intervenções dos elementos do executivo não determinantes
de deliberação.

A Chefe da Divisão Administrativa e de Modernização a redigiu e também a assina.

A PRESIDENTE DA CÂMARA

A CHEFE DA DIVISAO ADMINISTRATIVA E DE MODERNIZAÇAO

Ata da reunião de 8 de julho de 2013
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